
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI RdJmRo 1.787, DE 07 DE Al!BIL DE lo99l 
--a••aa••••aDWa••••-==•••••a••--••---•--• 

Altera o artigo 41., 1noiao II 4a Lei llu.­

nioipal m1mero 1.s51, de 28 4e ~o 4e -
1.991, que diepÕe eobre o paroelaento 4o 
solo urbano e a, outrae proVidiaoiu. 

SRA. MARI IN!:lZ V.EN2URA MAZZI, Prefeita l!unio1pal de Uohoa, 
Betado de Sã~ Paulo, uaando 4• auae atribu19See legais, 

Jl'aa eaber q.ue a Oimara llfunioipal aprovou e eu eanoiono e 
promulgo a aeguinte Lei, 

Artigo 1•. • Jl'ioa alterado o artigo 41., inoieo II, 4a Lei 
Municipal número 1.651, de 28 de 3UnhO de 1.991, que diepÕe eobre o 
paroelaento do solo urbano e dá outras providiaciaa, passando a -
ter a seguinte reda9ão1 

•AJ'tigo 41. - Os loteuentoe deverão atender, pelo menoa, 
aoa eeguintea req~ieitoa1 

I • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
II - Os lotos terão área mínima do 125 m2 ( cento e Yinte e 

oinoo metros quadrados) e do frente ~ín1ma de 5 m (oinoo metroa) , 
aalvo quando o lotelllllento •• deet1nar a urbanimaoão eapeoítioa ou -
editioagão de oonjuntoe habitaoiona1e de intereaae aooial. 

Par&srato tfnioo - Para oa loteamentos novoe a área minima­
aorá de 250 112 (duaentoe e 01ncoonta metros qudradoa) • a fronte • 
mínima do 9 metro• (novo 111etroa), eal'fO a área de 125 m2 (cento o. -
vinte e oinoo metroa qudrados) • 5 m ( 01noo metroe) de tnnte, e! 
ri para de11111embramento de áreas doe loteamentos anterior•• a data• 
da apro•aoio da me••• 

Artigo 211. • Oe demais art1Boa aa retenda Lei pnvalooo -
rão da meama to rma, 

Artf.80 311. - Eata Lei entrará em vigor na data de 1111a pi -
blioaoio, revogada• u diapcaigõee em oontrárto. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, at• O 41 do mêe de abril 
do ano de 1.993. 

Regiatrdo no livro de Leia , • eepida piblioado por af! 
zaoio no looal de ooetwne. 

VERA 
SEORE'l!ÃRIA nA PREPErTnR~~ 
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